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corvussÃo DE TRABALHo E ADMTNTSTRAÇÃo oB rESSoAL

PARECER N" 13, DE 2021.

PIfOJÉl-fO DLI LIIII N" 1(r3, Op.2021.
PIIOPONEN'|L, DO PROJtr'I'O Dll LIII: Mesa Duetora Câmata Municipal
I{ELATOR: Veteador Josias de Souza/MDB
VO'IO DO ltELATOll: Iravorável a tramitação
VOTO DÀ CONIISSÃO' Favorável a tamitaçào

Cârlnrí;v,".íL
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I - RELATORIO
Dire'-or i., Lr:.lislativa

Foi protocolado perante a Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal para

emissão de parecer o Projeto de Lei n" 1.63, de 2021 de autotia dos VereadoÍes que compõem a Mesa

Diretora da Câmara lv{unicipal de Cascavel, que concede a revisão geral anual no peÍcentual de 11,, 1,2o/o

(onze vu'gula doze por cento) na remuncração dos serwidolcs do Poder Legislatrvo lvlunicipal.

O percentual apücado se referc a períodos compreendidos entre maio de 2019 a abil

de2021, conforme pedodo inflacionário do período ora aplicado.

II - VOTO DO RELATOR

Com base Íro aÍt. 43, IV do Regrmento Interno desta Casa de Leis passei a seÍ o

Relator da presente proposição legislauva o que apresento meu voto pata deliberação dos demais membros

que compõem esta comissão permanente.

O Projeto de Lei n" L63, de 2021 se Íeveste de intetesse público vma yez que os

servidores públicos que exercelrr suas funcõcs no Poder Legislauvo Municipal estão com seus vencimentos

defasados devido a unpossibrlidade de se concedet a rer.isào geral. Lerlbrando a todos, que a tevisão geral

anula não é reajuste salarial, é simplesmente â reposição rnflacionária da perda do poder aquisitivo de moeda,

e cssa previsão está prevista no ârt. 37, X da Consrituição Federal.

No parágrafo único do art. 1" é concedido o percentual de 1,1,,1,2o/o aos aposeÍltados e

pensionistas, paÍa fins de manteÍ a.l'aaltzado os pÍoventos em relação aos demais serwidores ativos da Càmara

I\{unicipal.
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'fendo ctl vista quc o Projeto dc l,ei n" 163, de2021,, atende a todos os reqúsitos da

conveniência e da oportunidade, atendendo ao interesse público, entendo como Relator, que a proposição

deve seguir

tramitação.

a deüberaçào do Plenário Legislauvo, o que

Vereador/MDB/Relator

III _ PARECER DA COMISSÃO

Nos termos do art.51, I do Rcgrmento Interno, cabe a Comissão de Trabalho c

Administraçào de Pessoal exarar paÍecer nas pÍoposições legislativas que de alguma forma tÍatam acetca de

assunto envolto ao servidor público.

Art. 51. Compete à Comissão de'ftabalho e Administração de Pessoal emiú paÍeceÍ as

proposições que tratam sobre:
I - criaçào e à extinçào ou à tÍansformação de caÍgo ou empÍego púbüco, carreiras e

funções, bem como regrme do ser-vidor nos seus aspectos de mérito.

E, como base nesse pteceito tegimental e nos termos do Voto do Relator, os demais

membros da Corrrissão acompanham o voto Eminente llelatror e manifestam pelo Parecer liavotável a

tram-rtação do Ptojeto de Lei n" 1(r3, de2021.

í, o Pot"."t. Sala da Comrssão de Ttabalho e Âdmrnistração de Pessoal

Em 15 de dezembro de 2021.

bral
Vereadot/ PL/ Sectetátio
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